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34.990.805,30.
Dotação Orçamentária:
PT 12.361.0008.2.198;
ND 3.3.90.39.10.00; 
Fonte 157300.
Saquarema, 29 de maio de 2025.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia. 

EXTRATO DO CONTRATO
N° 067/2025

Processo Administrativo nº 6.100/2025.
Modalidade: Adesão à Ata de Registro de 
Preços nº 32/2024 – Pregão Presencial nº 
14/2024 – Autarquia Municipal de Servi-
ços de Obras de Maricá - SOMAR.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: JL Atacadista LTDA, CNPJ 
nº 40.313.379/0001-04.
Objeto: Aquisição de saibro para atender 
as necessidades de manutenção e con-
servação das vias públicas não pavimen-
tadas do Município de Saquarema/RJ.
Prazo de Vigência: 12 meses.
Valor Total do Contrato: R$ 
12.031.720,00.
Dotação Orçamentária:
PT 15.451.0023.2.098;
ND 3.3.90.30.10.00; 
Fonte 170401.
Saquarema, 11 de junho de 2025.
Lindonor Ferreira Rezende da Rosa
Secretário Municipal de Transporte e Ser-
viços Públicos.

EXTRATO DO TERMO DE DESIG-
NAÇÃO DE GESTOR E FISCAIS 

DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 6.100/2025.
Contrato nº 067/2025.
Ficam designados os servidores Mar-
celo Amorim de Oliveira, matrícula nº 
959628, para exercer a função de gestor 
do contrato, Érica Rodrigues Monteiro,                                            
matrícula nº 962018, para exercer a fun-
ção de fiscal técnico e Thiago Theodoro 
Pereira dos Santos, matrícula nº 931595, 
para exercer a função de fiscal adminis-
trativo do referido contrato.
Saquarema, 11 de junho de 2025.
Lindonor Ferreira Rezende da Rosa
Secretário Municipal de Transporte e Ser-
viços Públicos.

RESOLUÇÃO CMS N° 06 
DE 26 DE JUNHO DE 2025

O Conselho Municipal de Saúde de Sa-
quarema no uso das suas atribuições com 
ATA n° 1 em Reunião Ordinária realizada 
no dia 14 de janeiro de 2025, informa que 
houve a aprovação da Programação Anu-
al de Saúde (PAS) para 2025.
Débora dos Santos Costa 
Presidente do Conselho Municipal de 
Saúde.

EXTRATO DO TERMO DE
RATIFICO DE

INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 059/2025.
Ratifico, com respaldo nas justificativas 
apresentadas nos autos do processo 
administrativo nº 059/2025, confirmado 
através da emissão do parecer favorável 
da Assessoria Jurídica e ainda da análi-
se conclusiva da Assessoria de Controle 
Interno, a inexigibilidade de licitação, em 
favor da empresa Digicont Serviços Con-
tábeis LTDA, CNPJ nº 09.150.440/0001-
08, para contratação de serviços tercei-
rizados de assessoria contábil  incluindo 
assessoria, treinamento, capacitação e 
orientação nas áreas financeira, orça-
mentária, contábil e patrimonial referentes 
às demonstrações contábeis, mensais, bi-
mestrais e anuais. Assessoria aos serven-
tuários nas obrigações oriundas da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (RLF), Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 
Setor Público (NBCASP), deliberações 
do Tribunal de Contas do Estado do Rio 
de Janeiro, prestação de contas no Siste-
ma Integrado de Gestão Fiscal (SIGFIS); 
serviço de assessoramento em registro 
de fatos provenientes da Tesouraria da 
Câmara, Planejamento na elaboração 
do orçamento anual da Câmara, auxiliar 

na preparação e formatação dos docu-
mentos, elaboração de documentos con-
tábeis para prestação de contas anual a 
ser enviada para o TCE-RJ, lançamentos 
relacionados ao encerramento do exercí-
cio, fechamento das contas públicas, libe-
ração das informações contábeis para o 
setor responsável pela gestão do Portal 
de Transparência, elaborações de docu-
mentos para outros setores em matéria 
contábil e também auxiliar o Controle In-
terno em orientações pertinentes, no valor 
total de R$ 190.861,20 (cento e noventa 
mil, oitocentos e sessenta e um reais e 
vinte centavos), fundamentado no art. 
74, inciso III, alínea “c”, da Lei Federal nº 
14.133/21.
Saquarema, 22 de maio de 2025. 
Odinei Garcia Ramos
Presidente.
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